Procedimento de pedido de assistência mútua em matéria penal

A investigação e a repressão do crime para proteger o cidadão, seus bens e a sociedade, bem como para a manutenção da paz e da ordem pública, constituem um dos objetivos mais importantes de toda sociedade organizada. Essa luta não pode, porém, restringir-se ao âmbito nacional, porquanto os criminosos estão cada vez mais bem organizados, cruzam as fronteiras com grande facilidade, aperfeiçoam suas técnicas, mantêm boa comunicação entre si e, por conseguinte, grandes possibilidades de ocultar os atos criminosos e os benefícios de seus crimes, nacionais ou transnacionais, e esquivar-se das investigações e do julgamento. Por tudo isso é necessário que os países cooperem entre si para combater essa ameaça comum, pois essa facilidade de cruzar fronteiras dificulta o intercâmbio de informações, a obtenção de provas e o resgate de bens produto de crimes, possibilitando a evasão de responsabilidade e, conseqüentemente, acarretando impunidade.

Dessa maneira, convencida de que a assistência mútua em matéria penal é um mecanismo sumamente importante para que os Estados e a comunidade internacional possam combater o crime, e sabedora de que a obtenção de provas constitui um elemento primordial para que se consiga estabelecer as responsabilidades penais e, conseqüentemente, para evitar a impunidade, a República Bolivariana da Venezuela tomou uma série de medidas em busca de um procedimento expedito com relação à assistência mútua em matéria penal, como forma de lutar contra a criminalidade e cumprir os compromissos internacionais assumidos pelo Estado venezuelano, por meio dos diferentes acordos e tratados internacionais sobre a matéria, assinados e ratificados.

Em primeiro lugar, com base no parágrafo 17 do artigo 108 e no artigo 201 do Código Orgânico de Processo Penal, designou-se o Ministério Público como Autoridade Central Única para expedir e executar as precatórias ou cartas rogatórias em matéria penal, o que se estende à assistência mútua nesse âmbito. Nessa ocasião, solicitou-se ao Ministério das Relações Exteriores que participasse a todos os países ou às Secretarias-Gerais de organismos internacionais, conforme fosse pertinente, com os quais se havia assinado acordos bilaterais ou multilaterais sobre cartas rogatórias ou assistência mútua em matéria penal a designação do Ministério Público como Autoridade Central. 

Tão logo o Ministério Público assumiu seu papel de Autoridade Central, todas as solicitações foram concentradas numa unidade especializada, com pessoal capacitado para assumir essa importante função. Essa unidade é a Coordenação de Assuntos Internacionais (CAI), subordinada à Direção-Geral de Apoio Jurídico.

No âmbito da Autoridade Central Única, também se designou um ponto de contato apoiado por pessoal profissional em Relações Internacionais e em Direito Internacional Público, que conseguiu canalizar rapidamente as cartas rogatórias ou os pedidos de assistência mútua em matéria penal. Cumpre salientar que a designação desse ponto de contato observa os requisitos estabelecidos pela Iber-Red em seu descritor orgânico.

Essa Coordenação também se dedicou à elaboração de um banco de dados, tanto de cartas rogatórias e pedidos de assistência ativas e passivas quanto dos convênios bilaterais e multilaterais em matéria de assistência mútua. A centralização dessa informação facilitou o acompanhamento e o controle das referidas cartas e pedidos. Paralelamente, concebeu-se um modelo de cartas rogatórias e pedidos de assistência mútua, ativas, que dispõe os requisitos mínimos, abaixo enumerados, que delas devem constar. 

· Identificação da autoridade competente da parte requerente.

· Descrição dos fatos que constituem o objeto da cooperação ou assistência. 

· Descrição das ações solicitadas.

· Referência à legislação pertinente.

· Motivos por que se solicitam as medidas.

· Identidade das pessoas submetidas ao procedimento penal, quando seja conhecida.

· Informação sobre a identidade, nacionalidade e localização das pessoas a serem notificadas e sua relação com a investigação. 

· Descrição exata do lugar a inspecionar; identificação da pessoa submetida a exame; ou dos bens objeto de medida cautelar ou definitiva. 

· Descrição da forma e dos procedimentos especiais mediante os quais se deverá cumprir o pedido, se assim for necessário.

· Demonstração das autoridades da parte requerente de que pretendem participar da prática da ação requerida e do respectivo pedido de autorização para essa finalidade, dirigido às autoridades do Estado requerido. 

· O texto do interrogatório formulado para prática da prova testemunhal na parte requerida.

· Informação sobre o pagamento dos gastos a serem debitados à pessoa cuja presença se solicite à parte requerida.

· Os requisitos constantes do artigo 7 da Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas e do artigo 18 da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, quando o fato que motiva o pedido de assistência verse sobre um crime relacionado com o tráfico de drogas ou o crime organizado, respectivamente.

· No caso de solicitações urgentes, deverá ser fixado o prazo disponível para a execução.

Cumpre salientar que também se elaborou um ofício circular aos promotores do Ministério Público, com a finalidade de determinar o procedimento a ser seguido para a tramitação das cartas rogatórias e dos pedidos de assistência mútua, ativos ou passivos.

Além do assessoramento permanente aos promotores representantes, programam-se e realizam-se palestras com a finalidade de conscientizá-los quanto à necessidade de efetuar as tramitações de maneira rápida e oportuna, esclarecer dúvidas e solucionar qualquer problema que se apresente, bem como analisar a aplicação de instrumentos internacionais relacionados com a matéria.

Por outro lado, por meio da Coordenação são formuladas observações aos projetos de acordo sobre assistência mútua em matéria penal.

Procedimento ativo
1) Quando o promotor do processo necessite que se elabore uma carta rogatória ou um pedido de assistência mútua em matéria penal, poderá, caso julgue necessário, pedir assessoramento à Coordenação de Assuntos Internacionais do Ministério Público. Uma vez elaborado o documento, o promotor o remeterá à mencionada repartição para que seja analisado à luz da legislação nacional vigente e da prática internacional.

2) Tão logo receba o pedido de assistência, a Coordenação de Assuntos Internacionais solicita à Direção da Secretaria-Geral a cópia certificada da resolução de nomeação do promotor que o expediu, a qual será, em todos os casos, encaminhada ao Ministério das Relações Exteriores acompanhando a carta rogatória ou o pedido de assistência mútua em matéria penal.

3) Caso a carta rogatória ou o pedido de assistência jurídica mútua em matéria penal se dirija a um país de idioma estrangeiro, deverá ter sua tradução previamente preparada por um tradutor público para o idioma do país requerido, para o que a Coordenação de Assuntos Internacionais efetuará os trâmites pertinentes perante a Coordenação de Assuntos Gerais com vistas à contratação do tradutor.

4) Finalmente, a Coordenação de Assuntos Internacionais envia a carta rogatória ou o pedido de assistência mútua em matéria penal à Direção-Geral de Relações Consulares do Ministério das Relações Exteriores para encaminhamento por via diplomática ao país requerido.

Procedimento passivo
1) O Ministério das Relações Exteriores recebe as cartas rogatórias ou os pedidos de assistência mútua em matéria penal expedidos pelas autoridades estrangeiras e os remete ao Ministério Público. Uma vez recebidos na Coordenação de Assuntos Internacionais, esta, segundo a natureza do que seja solicitado, os envia à Direção competente ou ao Promotor Superior da respectiva entidade federal, para que seja designado um promotor que tome as medidas necessárias. A Coordenação de Assuntos Internacionais será informada a respeito do promotor encarregado de cada caso, o que também se levará ao conhecimento da Direção-Geral de Relações Consulares do Ministério das Relações Exteriores, para que notifique a representação diplomática do Estado requerente.

2) Uma vez tomadas as medidas necessárias, o promotor encaminhará o assunto à Coordenação de Assuntos Internacionais, que solicitará à Direção da Secretaria-Geral a cópia autenticada da resolução de que conste a nomeação do promotor executante para que seja a elas anexada.

3) Finalmente, as medidas são enviadas à Direção-Geral de Relações Consulares do Ministério das Relações Exteriores para que as encaminhe por via diplomática ao país requerente.

Cumpre salientar que o Ministério Público venezuelano, na condição de Autoridade Central Única nessa matéria e orientado por sua vocação de cooperação internacional, faz tramitar de maneira imediata os pedidos de assistência que por razões graves e urgentes a ela são enviados por fax, correio eletrônico ou pelo Groove, enquanto se recebe a solicitação original. Também mantém uma relação permanente com os membros da Associação Ibero-Americana de Ministérios Públicos, da IberRED, do MERCOSUL e da EUROJUST, entre outros, a fim de atender a toda solicitação que julguem oportuno formular.
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